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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças 
Federal e do Trabalho, crédito especial no valor de R$ 493.615,00, para os fins que especifica”. 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto 
ora convertido na Lei nº 14.080, de  17  de novembro de 2020. 

 

 

Brasília,  17  de novembro de  2020. 



O Congresso Nacional decreta: 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor das Justiças Federal e do 
Trabalho, crédito especial no valor de 
R$ 493.615,00, para os fins que 
especifica. 

Art. 1 o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 13.978, de 17 de 
janeiro de 2020), em favor das Justiças Federal e do Trabalho, crédito especial no valor de 
R$ 493.615,00 (quatrocentos e noventa e três mil seiscentos e quinze reais), para atender às 
programações constantes do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1 o 

decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo li. 

tksa/pln20-0 I O 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em ~ de vc ..) -- \.-o de 2020. 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ÓRGÃO: 12000 -Justiça Federal 
UNIDADE: 12101- Justiça Federal de Primeiro Grau 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCAL! ZADOR/PRODUTO s 

F 
0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 

PROJETOS 

02122 003312R9 onstrução do Edifício 11 da Seção Judiciária em Salvador - BA (Juizados 
~speciais Federais) 

02122 0033 12R9 2261 onstruçãodo Edifício 11 da SeçãoJudiciária em Salvador- BA (Juizados 
speciais Federais)- No Município de Salvador- BA 
difício-sede construído (percentual de execução física): 1 F 

02122 003315FU ~eforma do Edifício-Sede 111 da Justiça Federal no Distrito Federal- Brasília 
DF 

02122 0033 15FU 5664 Reforma do Edifício-Sede 111 da Justiça Federal no Distrito Federal- Brasília-
DF- Em Brasília- DF 
difício-sede reformado (percentual de execução física): 10 F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

G M 

N 
R o p 

D D 

4 2 90 

4 2 90 

I 
u 

o 

o 

Crédito Especial 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1.00 

F 
T VALOR 
E 

433.615 

200.000 

200.000 

100 200.000 
233.615 

233.615 

100 233.615 
433.615 

o 
433.615 



ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15114- Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região- Paraíba 
ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCAL! ZADOR/PRODUTO s 

F 
0033 

. ---
Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 

ATIVIDADES 
02122 0033 216H ll.juda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 
02 122 0033 216H 0025 1\juda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - No 

stado da Paraíba 

1\gente público beneficiado (unidade): 3 F 
TOTAL - FISCAL 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

G 
R 

M 
N o 
D 

p 
D 

3 2 90 

I 

u 

o 

Crédito Especial 

Recurso de Todas as Fontes R$1,00 

F 
T VALOR 

E 
60.000 

60.000 

60.000 

100 60.000 

60.000 

o 
60.000 



ÓRGÃO: 12000 -Justiça Federal 
UNIDADE: 12101 -Justiça Federal de Primeiro Grau 
ANEXO li 
PROGRAMA DETRABALHO {CANCELAMENTO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALI ZADOR/PROD UTO s 

F 
0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judícíarío 

PROJETOS 
02122 003314YL ~eforma do Complexo de Imóveis da Seção Judiciária de Salvador- BA 
02 122 0033 14YL 2261 ~e forma do Complexo de Imóveis da SeçãoJudiciáriade Salvador-BA-No 

jvlunicípio de Salvador- BA 
Edifício reformado (percentual de execução física): 1 F 

02122 0033153C onstrução de Galpão para Arquivo e Depósito Judicial para a Justiça 
Federal em Brasília - DF 

02 122 0033 153( 5664 onstruçãodeGalpão para Arquivo e Depósito Judicial para a Justiça 
ederal em Brasília-DF-Em Brasília- DF 
difício construído (percentual de execução física): 4 F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

G 
R 

M 
I 

N o 
D 

p 
D 

u 

4 2 90 o 

4 2 90 o 

Crédito Especial 
Recurso de Todas as Fontes R$1,00 

F 
T VALOR 
E 

433.615 

200.000 
200.000 

100 200.000 

233.615 

233.615 

100 233.615 
433.615 

o 
433.615 



ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15114- Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região- Paraíba 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALI ZADOR/PROD UTO s 

F 

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 

ATIVIDADES 

02 331 0033 2128 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus 

Oependentes 
02 331 0033 212B 0025 ~e nefícios Obrigatórios a os Servidores Civis, Empregados, Militares e seus 

pependentes- No Estado da Paraíba 

F 
TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 

TOTAL- GERAL 

G 
R 

M 
N o 
D 

p 
D 

3 1 90 

I 

u 

o 

Crédito Especial 

Recurso de Todas as Fontes R$1.00 

F 
T VALOR 

E 

60.000 

60.000 

60.000 

100 60.000 
60.000 

o 
60.000 



LEI Nº  14.080, DE  17  DE  NOVEMBRO DE 2020. 

 

 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
das Justiças Federal e do Trabalho, crédito 
especial no valor de R$ 493.615,00, para os 
fins que especifica. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.978, de 17 de janeiro 
de 2020), em favor das Justiças Federal e do Trabalho, crédito especial no valor de R$ 493.615,00 
(quatrocentos e noventa e três mil seiscentos e quinze reais), para atender às programações 
constantes do Anexo I. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 
decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  17  de novembro de 2020; 199o da Independência e 132o da República. 



 10080.100556/2020-68
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 693/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 – Brasília/DF
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República res�tui dois autógrafos do
texto aprovado do Projeto de Lei nº 10, de 2020-CN, que se converteu na Lei nº 14.080, de 17 de novembro de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
da Presidência da República, em 18/11/2020, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2233214 e o código CRC E914F52C no site:
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 10080.100556/2020-68 SEI nº 2233214

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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